
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

COORDENAÇÃO GERAL DE RESIDÊNCIAS EM SAÚDE 

 

  PLENÁRIA DA CNRM 
Data: 22 novembro de 2023  

Local: Associação Médica Minas Gerais e on-line no Microsoft Teams 

 

 

PAUTA 

1º dia –22 de novembro 9h às 18h 

 

• Processos Denúncias/Transferências/Inserção de Médicos Residentes no SisCNRM/Cancelamento de PRM/PRM em Diligência/PRM em 

Exigência; 

• Atos autorizativos 

• Informes Finais  

 

 

 

Dra. Viviane Cristina Uliana Peterle  

Secretária Executiva da CNRM 

 

Dra Denise Pires de Carvalho 

Presidente da CNRM 

 



 

 

PROCESSSOS TRAMITADOS PELO SEI – SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

01 
23000.035668/

2023-78 

FUNDACAO 

INTEGRADA 

MUNICIPAL DE 

ENSINO 

SUPERIOR 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de supostas 

irregularidades no PRM de 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA do 

Hospital Materno Infantil Mineiros/GO. 

A Instituição encaminhou o 

contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda super-

visão modalidade 

EXIGENCIA para 

visita pela CEREM-

MG, e verificar as 

irregularidades 

apontadas e a 

regularização de 

oferta de alimentos, 

garantido em Lei 

12.514/2011, item II 

§5 art.4°. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

02 
23000.036852/

2023-35 

FACULDADE DE 

MEDICINA DO 

ABC 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de supostas 

irregularidades no PRM de CIRURGIA 

PLÁSTICA da Faculdade de Medicina 

ABC/SP.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

sugere uma visita 

pela CEREM SP, 

uma vez que as 

informações envia-

das pelos residentes 

diferem muito das 

prestadas pela 

instituição em seu 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

contraditório. Será 

necessária a ausculta 

de todos envolvidos. 

03 
23000.037116/

2023-02 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

GUARULHOS 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de supostas 

irregularidades no PRM de 

PSIQUIATRIA da Prefeitura Municipal 

de Guarulhos/SP. A Instituição 

encaminhou o contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda a colo-

cação do PRM de 

PSIQUIATRIA da 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GUARULHOS em 

Supervisão moda-

lidade EXIGÊNCIA 

para visita pela 

CEREM SP para 

avaliação das cor-

reções implemen-

tadas no quadro de 

Preceptores. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

04 
23000.002182/

2023-53 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

RORAIMA 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de supostas 

irregularidades no PRM de 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

da Universidade Federal de 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RR 

A Câmara Técnica 

recomenda colocar o 

PRM de Ortopedia e 

Traumatologia da 

Universidade Fede-

ral de Roraima/RR 

VISTAS PELA 

CONSELHEI-

RA 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Roraima/RR. A Instituição encaminhou 

o contraditório. 

em Supervisão, na 

modalidade Exigên-

cia, para que no 

prazo de 30 (trinta) 

dias seja determi-

nada Visita de 

Verificação in loco 

por Avaliadores 

Externos. 

05 
23000.038417/

2023-45 

HOSPITAL 

REGIONAL DO 

PARANOÁ 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de supostas 

irregularidades no PRM de PEDIATRIA 

do Hospital Regional do Paranoá/DF”. A 

Instituição encaminhou o contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

DF 

Após visita reali-

zada pela CEREM-

DF e apuração dos 

fatos, recomenda-

mos o arquivamento 

da denúncia. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

06 
23000.037668/

2023-11 

HOSPITAL 

FELICIO ROCHO 

MG 

(MANTENEDORA 

FUNDAÇÃO 

FELICIO ROSSO) 

DENÚNCIA 

A Coordenação-Geral de Residências 

em Saúde recebe denúncia de 

irregularidades no PRM de CLÍNICA 

MÉDICA e MEDICINA INTENSIVA 

do Hospital Felício Rocho/MG. 

A Instituição encaminhou contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda colocar o 

PRM de Clínica 

Médica em Super-

visão modalidade 

EXIGÊNCIA para 

Visita de Verifi-

cação no prazo de 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. Decide 

por visita in loco 

pela CEREM/ 

MG. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

60(sessenta) dias 

para apuração do 

cumprimento da 

carga horária se-

manal do Programa. 

07 

23000.039269/

2023-86 

 

HOSPITAL UNI-

VERSITÁRIO 

CLEMENTINO 

FRAGA FILHO 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre autorização para 

transferência no R1 da MR HFSC do 

PRM de ANESTESIOLOGIA do 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLE-

MENTINO FRAGA FILHO - RJ, para 

qualquer instituição que possua vaga e 

Bolsa. A Solicitação se justifica devido a 

MR ter sofrido agressões e perseguições 

ocorridas dentro da unidade Hospitalar 

com registro de Boletim de Ocorrência 

anexada ao processo.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RJ 

Embora o pedido de 

transferência da 

médica residente 

Hellen Fernanda 

Sousa da Costa, 

médica residente do 

primeiro ano (R1) 

do PRM de 

Anestesiologia do 

Hospital Univer-

sitário Clementino 

Fraga Filho-RJ 

(HUCFF) não 

atende ao disposto 

na Resolução 

CNRM 01/2018, 

esta Câmara Técnica 

recomenda que o 

Plenário da CNRM 

RETIRAR DE 

PAUTA 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

autorize a trans-

ferência da médica 

para PRM de 

Anestesiologia de 

outra Instituição, 

diante da gravidade 

dos fatos, envol-

vendo agressões e 

ameaças. 

08 
23000.039801/

2023-65 

MARIA EDUARDA 

PEREIRA RABELO 

e HOSPITAL 

MATERNIDADE 

LEONOR MENDES 

DE BARROS 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre admissão da MR MARIA 

EDUARDA PEREIRA RABELO do 

PRM de GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA do Hospital Mater-

nidade Leonor Mendes de Barros/SP. A 

MR teve sua vaga reservada por 

afastamento militar e, no entanto, foi 

desligada. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda manter a 

reserva de vaga no 

PRM de Gineco-

logia-Obstetrícia do 

Hospital Materni-

dade Leonor de 

Barros, solicitando 

que a MR apresente 

atestado de saúde 

que comprove que a 

residente tem con-

dições clínicas para 

cursar o referido 

PRM, com carga 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. Decide 

pela reserva de 

vaga para início 

em 01 de março 

de 2024. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

horária de 60 horas 

semanais, a partir de 

1º de março de 2024. 

09 
23000.039803/

2023-54 

EMILY LOREN 

QUEIROZ 

BEZERRA MELO 

VIANA 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre a bonificação em seleção 

pública para a MR EMILY LOREN 

QUEIROZ BEZERRA MELO VIANA. 
 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

1) Considerando que 

a Médica EMILY 

LOREN QUEIROZ 

BEZERRA MELO 

VIANA solicitou 

bonificação de 10% 

por ter participado 

do Programa Mais 

Médicos no 

processo seletivo do 

Sistema Único de 

Saúde do Estado de 

São Paulo, regido 

pelo do Edital 

publicado em 

1º/11/2023; 

2) Considerando a 

médica que usou 

como argumentação 

ter um mandado 

judicial que foi 

RETIRAR DE 

PAUTA 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

deferido a seu favor 

com o mesmo pleito, 

porém contra a 

EMPRESA BRA-

SILEIRA DE SER-

VIÇOS HOSPITA-

LARES -EBSERH, 

sobre o processo 

seletivo impetrado 

contra o Edital 

EDITAL Nº 3/2022 

- RESIDÊNCIA 

MÉDICA REDE 

EBSERH 2022/ 

2023; 

3) Considerando que 

anexa documen-

tação de atividade 

somente com 1 

semestre de Parti-

cipação no Progra-

ma Mais Médicos 

por um período de 1 

semestre, durante o 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

período de maio de 

2022 abril de 2023, 

perfazendo 120 

horas de tutorial; 

4) Considerando que 

a Lei nº 12.871 

garante bonificação 

de 10% aos médicos 

que participaram do 

Programas e Proje-

tos de Aperfeiçoa-

mento na área de 

Atenção Básica em 

Saúde em Regiões 

Prioritárias para o 

SUS (PROVAB). 

A Câmara Técnica 

recomenda orientar 

ao Plenário escla-

recer a médica 

EMILY LOREN 

QUEIROZ BE-

ZERRA MELO 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

VIANA que não há 

elementos para 

garantir bonificação 

de 10% no processo 

seletivo do Sistema 

Único de Saúde 

do Estado de São 

Paulo, regido pelo 

do Edital publicado 

em 1º/11/2023. 

10 
23000.038947/

2023-93 

FLAVIANO 

AUGUSTO 

BARBOZA 

BORGES 

Transferência 

Médico 

Residente 

Transferência do MR FLAVIANO 

AUGUSTO BARBOZA BORGES - R2 

do PRM em ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA do INSTITUTO 

POLICLÍNICA PB (CNPJ nº 

12.651.010/0001-76) para o PRM de 

mesma especialidade do HOSPITAL E 

MATERNIDADE THEREZINHA DE 

JESUS-MG (CNPJ nº 21.583.042/0001-

72). A responsabilidade do pagamento 

da bolsa é do Ministério da Saúde que 

confirma a disponibilidade orça-

mentária. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PR 

A Câmara Técnica 

recomenda a trans-

ferência do MR 

FLAVIANO AU-

GUSTO BARBO-

ZA BORGES - R2 

do PRM em 

ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLO-

GIA do INSTITU-

TO POLICLÍNICA 

PB (CNPJ nº 

12.651.010/0001-

76) para o PRM de 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

mesma especiali-

dade do HOSPITAL 

E MATERNIDADE 

THEREZINHA DE 

JESUS-MG (CNPJ 

nº 21.583.042/0001-

72), pois a mesma de 

acordo com a 

Resolução CNRM 

01/2018. 

11 

23000.039277/

2023-22 e 

23000.006693/

2023-44 

JORISMAR DE 

OLIVEIRA COSTA 

e ROGÉRIO ALVES 

DE SANTANA e 

HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO 

LAURO 

WANDERLEY 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção no 

SISCNRM dos MRs JORISMAR DE 

OLIVEIRA COSTA e ROGÉRIO 

ALVES DE SANTANA no PRM de 

Medicina Intensiva do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley/PB 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PB 

A Câmara Técnica 

recomenda a in-

serção no SIS-

CNRM dos MRs 

JORISMAR DE 

OLIVEIRA COSTA 

e ROGÉRIO AL-

VES DE SANTA-

NA no PRM de 

Medicina Intensiva- 

3 anos - do Hospital 

Universitário Lauro 

Wanderley/PB, a 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

partir de 01 de 

março de 2022. 

12 
23000.039333/

2023-29 

ÁLVARO 

ITASSUCE 

BARROS SILVA 

CORRÊA e 

UNIVERSIDADE 

DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção no 

SISCNRM do MR ÁLVARO 

ITASSUCE BARROS SILVA 

CORRÊA no PRM de Cardiologia da 

Universidade do Estado do 

Amazonas/AM. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

AM 

A Câmara Técnica, 

sugere que o MR 

ÁLVARO ITAS-

SUCE BARROS 

SILVA CORRÊA 

seja inserida no 

PRM DE CARDIO-

LOGIA, pois a 

COREME DA 

UNIVERSIDADE 

DO ESTADO DO 

AMAZONAS, pois 

a mesma apresentou 

todos os demais 

documentos 

solicitados. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

13 
23000.035858/

2023-95 

DOUGLAS 

THOMAZ GUERRA 

e INSTITUTO D’OR 

DE PESQUISA E 

ENSINO 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção no 

SISCNRM do MR DOUGLAS 

THOMAZ GUERRA no PRM de 

Ortopedia e Traumatologia no Instituto 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

inserção no SIS-

CNRM inserção no 

SISCNRM do MR 

DOUGLAS THO-

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

D’OR de Pesquisa e Ensino/RJ e 

posterior registro do afastamento militar. 

MAS GUERRA no 

PRM de Ortopedia e 

Traumatologia no 

Instituto D’OR de 

Pesquisa e Ensino/ 

RJ e registro de 

afastamento militar. 

Alertar a COREME 

do risco de super-

visão pela não 

Inclusão de médicos 

no SISCNRM. 

14 

23000.033264/

2022-69 

 

LARA BORGES 

BARBOSA E 

HOSPITAL DO 

CÂNCER DE 

PERNAMBUCO 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a Inserção no 

SISCNRM da MR LARA BORGES 

BARBOSA no PRM de Patologia do 

Hospital do Câncer de Pernambuco/PE. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PE 

A Câmara Técnica 

sugere que a MR 

LARA BORGES 

BARBOSA seja 

inserida no PRM DE 

PATOLOGIA, pois 

a COREME DO 

HOSPITAL DO 

CÂNCER DE PER-

NAMBUCO, pois a 

mesma apresentou 

todos os demais 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

documentos 

solicitados. 

15 
23000.039703/

2023-28 

PEDRO HENRIQUE 

DE SOUZA 

SANDIM SILVA, 

IGHOR PEREIRA 

INOCENCIO 

OLIVEIRA e 

SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA 

DE RIBEIRÃO 

PRETO 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a Inserção no 

SISCNRM dos MR PEDRO 

HENRIQUE DE SOUZA SANDIM 

SILVA no PRM de Cirurgia Geral e o 

MR IGHOR PEREIRA INOCENCIO 

OLIVEIRA no PRM de Urologia da 

Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão 

Preto/SP. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda a in-

serção dos MR 

PEDRO HENRI-

QUE DE SOUZA 

SANDIM SILVA 

NO PRM CIRUR-

GIA GERAL; pe-

ríodo - 10/03/2022 a 

28/02/2025, E o MR 

IGHOR PEREIRA 

INOCENCIO OLI-

VEIRA NO PRM 

UROLOGIA, perío-

do - 1/3/2022 a 

28/02/2025, DA 

SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA 

DE RIBEIRÃO 

PRETO. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

16 
23000.039268/

2023-31 

INSTITUTO D’OR 

DE PESQUISA E 

ENSINO 

Parecer 

SISCNRM - 

RECURSO 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe recurso 

referente ao Parecer SISCNRM nº 

905/2023 o qual o plenário foi 

desfavorável ao credenciamento 

provisório do PRM de ANESTE-

SIOLOGIA do Instituto D’or de 

Pesquisa e Ensino/RJ.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RJ 

Tendo em vista o 

conteúdo apresen-

tado pelo requerente 

e as documentações 

arroladas, sugeri-

mos: 

1- Indeferir o 

recurso da CO-

REME do Instituto 

D’or de Pesquisa e 

Ensino, PRM DE 

ANESTESIOLO-

GIA, que busca 

RECURSO para 

REVERSÃO Pare-

cer desfavorável ao 

credenciamento pro-

visório emitido pela 

pleno da CNRM, 

tendo em vista a 

mesma instituição já 

possuir o mesmo 

programa em sua 

Acatada a 

recomendação 

do Conselheiro. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

COREME sob o 

CNPJ cadastrado. 

17 
23000.039311/

2023-69 

HOSPITAL 

ESTADUAL DE 

BAURU 

Parecer 

SISCNRM - 

RECURSO 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe recurso 

referente ao Parecer SISCNRM nº 

569/2023 o qual o plenário foi 

desfavorável ao aumento de vagas do 

PRM de CIRURGIA GERAL e colocou 

o PRM em supervisão modalidade 

exigência por 60 dias para 

comprovações.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

Acatar o recurso 

parcialmente, sendo 

favorável à retirada 

de exigência e ao 

aumento de uma 

vaga para o PRM de 

Cirurgia Geral, 

totalizando R1=3, 

R2=3, R3=3 vagas. 

Acatada a 

recomendação 

da Conselheira. 

18 
23000.039826/

2023-69 

HOSPITAL SANTA 

CECÍLIA 

Parecer 

SISCNRM - 

RECURSO 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe recurso 

referente ao Parecer SISCNRM nº 

1044/2023 o qual o plenário foi 

desfavorável ao credenciamento 

provisório do PRM de MEDICINA 

INTENSIVA do Hospital Santa 

Cecília/RJ.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RJ 

Acatar parcialmente 

o recurso do 

Hospital Santa Ce-

cília, sendo favo-

rável ao creden-

ciamento provisório 

de 1 vaga para o 

PRM em Medicina 

Intensiva, totali-

zando R1=1, R2=1, 

R3=1vaga. 

Acatada a 

recomendação 

da Conselheira. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

19 
23000.039796/

2023-91 

HOSPITAL SÃO 

VICENTE DE 

PAULO-UBÁ 

Cancelamento 

de PRM 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando o 

cancelamento do PRM de CLINICA 

MÉDICA do Hospital São Vicente de 

Paulo-Ubá e transferência das duas 

médicas residentes. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda descre-

denciamento da 

COREME e seus 

respectivos progra-

mas, com a Trans-

ferência imediata 

das médicas resi-

dentes de primeiro 

ano. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. Decide 

pela transferên-

cia das médicas 

residentes e 

posterior cance-

lamento do 

PRM.  

20 
23000.011385/

2023-31 

FUNDAÇÃO 

ALBERT SABIN 

Supervisão/ 

Diligência 

(RECURSO) 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe recurso 

referente ao Parecer 839/2023/CNRM/ 

CGRS/DDES/SESU/SESU o qual o 

plenário colocou a COREME da 

Fundação Albert Sabin em supervisão 

modalidade diligência.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

Considerando a 

argumentação apre-

sentada pela Ins-

tituição e a 

legislação, o parecer 

é pelo indeferimento 

do recurso, man-

tendo a supervisão 

modalidade dili-

gência. 

Acatada a 

recomendação 

da Conselheira. 

21 
23000.033662/

2019-80 

ASSOCIAÇÃO DE 

CARIDADE 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

Analisar 

documentos 
RS 

Considerando que a 

instituição já cor-

rigiu as não 

Acatada a 

recomendação 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

SANTA CASA DO 

RIO GRANDE 

determinadas no Parecer 919/ 

2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/S 

ESU, segundo o qual o Plenário decidiu 

colocar em Supervisão modalidade 

Diligência o PRM DE CLÍNICA 

MÉDICA da Associação de Caridade 

Santa Casa do Rio Grande/RS  

enviados e 

emitir parecer 

conformidades 

apontadas, mas que 

o relacionamento 

com os R2 ainda 

permanece com 

grande dificuldade, 

a Câmara Técnica 

recomenda retirar da 

Supervisão moda-

lidade Diligência e 

passar para Super-

visão modalidade 

EXIGÊNCIA, para 

monitoramento da 

instituição em 60 

dias pela CEREM-

RS. 

da Câmara 

Técnica. 

22 
23000.028789/

2023-63 

FUNDAÇÃO 

HOSPITAL 

ESTADUAL DO 

ACRE 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 980/ 

2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/    

SESU, segundo o qual o Plenário decidiu 

colocar em Supervisão modalidade 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

AC 

A Câmara Técnica 

recomenda retirada 

de Diligência e 

colocação em Su-

pervisão EXIGÊN-

CIA, para que em 90 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Diligência o PRM DE ANES-

TESIOLOGIA da Fundação Hospital 

Estadual do Acre/AC.  

dias seja realizado 

visita pela CEREM/ 

AC para verificar se 

as pendencias de 

infraestrutura foram 

regularizadas. 

23 
23000.039445/

2023-80 

MATERNIDADE 

UNIMED-BH 

UNIDADE 

GRAJAU 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

259/2023, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Diligência o PRM DE 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA da 

Maternidade UNIMED-BH Unidade 

Grajau/MG  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenta a retirada 

de supervisão Dili-

gência mantendo em 

Exigência por 60 

dias com recreden-

ciamento de 5 anos 

com 4 vagas por 

nível. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

24 
23000.039446/

2023-24 

MATERNIDADE 

UNIMED-BH 

UNIDADE 

GRAJAU 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

260/2023, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenta a retirada 

de supervisão Exi-

gência o programa 

de Neonatologia. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

NEONATOLOGIA da Maternidade 

UNIMED-BH Unidade Grajau/MG  

25 
23000.010404/

2021-40 

LIFECENTER 

SISTEMA DE 

SAÚDE S/A 

Supervisão, 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe Relatório 

de Visita referente às adequações 

determinadas no Parecer nº 

76/2023/CNRM/CGRS/CGRS/DDES/ 

SESU/SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão, 

modalidade Exigência, o PRM de 

CLÍNICA MÉDICA do Lifecenter 

Sistema de Saúde S/A-MG. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda que seja 

registrado neste 

processo que a 

Instituição realizou 

as adequações soli-

citadas na super-

visão do PRM de 

Clínica Médica do 

Hospital Lifecenter 

Sistema de Saúde 

S/A, garantindo 

portanto, a retirada 

de Supervisão, 

modalidade Exigên-

cia do programa, 

embora no 

SisCNRM o PRM 

encontra-se Recre-

denciado com 04 

(quatro) vagas/ano, 

sem supervisão. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

26 
23000.016430/

2023-43 

HOSPITAL SOFIA 

FELDMAN 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer nº 666/ 

2023/CNRM/CGRS/CGRS/DDES/ 

SESU/SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

NEONATOLOGIA do Hospital Sofia 

Feldman/MG.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

Considerando que o 

atual processo SEI 

23000.016430/2023

-43 exclusivamente 

da denúncia de 

pagamento de bolsa 

pelo Ministério da 

Saúde e já foi 

corrigido, conside-

rando que em 

Plenária de 29 de 

junho de 2023 foi 

solicitado arquiva-

mento do processo; 

considerando que as 

documentações da 

CEREM MG foram 

obtidas em 25 de 

setembro de 2023 

(portanto posterior 

ao arquivamento do 

processo), a Câmara 

Técnica recomenda 

manter o atual 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica.  



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

processo arquivado 

e que o relatório da 

CEREM-MG seja 

encaminhado para a 

CNRM para novo 

processo seja 

constituído. 

27 
23000.002229/

2023-89 

HOSPITAL SOFIA 

FELDMAN 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer nº 372/ 

2023/CNRM/CGRS/CGRS/DDES/ 

SESU/SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA do 

Hospital Sofia Feldman/MG.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda manter 

em Supervisão 

modalidade Exi-

gência o PRM DE 

GINECOLOGIA E 

OBSTETRICIA do 

Hospital Sofia 

Feldman/MG, por 

90 dias para:  

1) Comprovação de 

atividade em en-

doscopia Gineco-

lógica. 

2) comprovação de 

reuniões da Coreme 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. O 

Plenário decide 

que a Instituição 

deverá enviar a 

comprovação do  

treinamento em 

videolapa-

roscopia pelos 

R3 conforme 

matriz de 

competência. 

Manter o PRM 

em supervisão 

modalidade 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

a pelo menos cada 2 

meses,  

3) Adaptar a 

avaliação dos Mé-

dicos residentes a 

Resolução CNRM 

04/2023. 

exigência por 30 

dias para visita in 

loco da CEREM/ 

MG. 

28 
23000.039485/

2023-21 

INSTITUTO 

PRESBITERIANO 

MACKENZIE 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

682/2023, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA do 

Instituto Presbiteriano Mackenzie/PR.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PR 

Uma vez que a 

exigência foi res-

pondida, a Câmara 

Técnica sugere a 

retirada de Super-

visão modalidade 

Exigência o PRM 

DE GINECOLO-

GIA E OBSTE-

TRICIA do Instituto 

Presbiteriano Ma-

ckenzie/PR. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

29 
23000.039486/

2023-76 

INSTITUTO 

PRESBITERIANO 

MACKENZIE 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

458/2023, segundo o qual o Plenário 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PR 

A Câmara Técnica 

sugere a retirada da 

Supervisão moda-

lidade Exigência do 

PRM DE NEU-

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

NEUROLOGIA do Instituto 

Presbiteriano Mackenzie/PR.  

ROLOGIA do 

Instituto Presbite-

riano Mackenzie/ 

PR. 

30 
23000.027196/

2023-80 

HOSPITAL DE 

CARIDADE DE 

SANTIAGO 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer nº 936/ 

2023/CNRM/CGRS/CGRS/DDES/ 

SESU/SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

CIRURGIA GERAL do Hospital de 

Caridade de Santiago/RS.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

RS 

A Câmara Técnica 

acompanha as con-

clusões da Comissão 

Visitadora organi-

zada pela CEREM-

RS e recomenda 

manter o PRM de 

Cirurgia Geral do 

Hospital de Cari-

dade de Santiago-

RS em Supervisão, 

modalidade Exi-

gência, para ser 

reavaliado pela 

equipe da CEREM-

RS, num prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

31 
23000.039706/

2023-61 

ASSOCIAÇÃO DE 

COMBATE AO 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

Analisar 

documentos 
MG 

A Câmara Técnica 

recomenda: Retirar 

de Supervisão/ 

Acatada a 

recomendação 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

CÂNCER DO 

BRASIL CENTRAL 

determinadas no Parecer SISCNRM 

561/2023, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

CANCEROLOGIA/CLÍNICA da Asso-

ciação de Combate ao Câncer do Brasil 

Central/MG. 

enviados e 

emitir parecer 

Exigência o PRM de 

CANCEROLOGIA 

CLÍNICA da AS-

SOCIAÇÃO DE 

COMBATE AO 

CÂNCER DO 

BRASIL CEN-

TRAL. 

da Câmara 

Técnica. 

32 
23000.039785/

2023-19 

HOSPITAL 

INFANTIL 

PEQUENO 

PRÍNCIPE – 

HOSPITAL DAS 

CRIANÇAS CÉSAR 

PERNETTA 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

658/2023, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

NEFROLOGIA PEDIÁTRICA do 

Hospital Infantil Pequeno Príncipe – 

Hospital das Crianças César Pernetta 

/PR. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

PR 

A Câmara Técnica 

recomenda retirar o 

PRM de NEFRO-

LOGIA PEDIÁ-

TRICA do Hospital 

Infantil Pequeno 

Príncipe – Hospital 

das Crianças César 

Pernetta/PR da 

modalidade de 

exigência. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

33 
23000.012962/

2023-10 

HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO 

DA 

UNIVERSIDADE 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer nº 372/ 

2023/CNRM/CGRS/CGRS/DDES/ 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MA 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada da Supervisão 

modalidade Exi-

gência o PRM DE 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 

SESU/SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM DE 

CIRURGIA CARDIOVASCULAR do 

Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Maranhão/MA.  

CIRURGIA CAR-

DIOVASCULAR 

do Hospital Uni-

versitário da Uni-

versidade Federal do 

Maranhão/MA. 

 

  

 

 

 

 

 

PAUTAS EXTRAS 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

34 
23000.033092/

2022-23 

ALEXANDRE 

ARGUELIO SOUTO 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação sobre o MR  ALEXAN-

DRE ARGUELIO SOUTO (R1) do 

PRM em OFTALMOLOGIA do 

HOSPITAL DIA OFTALMOLOGICO- 

LTDA - SP (CNPJ nº 07.242.292/0001-

18), solicitando autorização do plenário 

para escolha de uma nova instituição 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

Decisão em 

plenária. 

O Plenário 

decide pela 

transferência do 

MR entre as 

vagas existentes 

ofertadas 

preliminarmente 

ao MR no 

17/11/2023. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

uma vez que seu programa foi 

descredenciado, o MR pleiteia vaga 

''EXTRA'' para a FACULDADE DE 

MEDICINA DA USP, ou UNIVER-

SIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, 

alegando problemas de saúde que o 

impossibilita a mudança de cidade            

Cerem São Paulo se manifestará sobre o 

assunto 

35 
23000.033092/

2022-23 

CAMILA VIANA 

SALES 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação sobre a MR CAMILA 

VIANA SALES (R1) do PRM em 

OFTALMOLOGIA da do HOSPITAL 

DIA OFTALMOLOGICO- LTDA - SP 

(CNPJ nº 07.242.292/0001-18) 

solicitando autorização do plenário para 

criação de vaga extra do HOSPITAL DE 

OLHOS CRO - SP CNPJ nº 

05.666.521/0001-04, a bolsa continuaria 

sendo para pela instituição de origem 

conforme preceitua a resolução nº 01 de 

03 de janeiro de 2018. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

Transferência da 

MR Camila Viana 

Sales para o PRM 

de Oftalmologia do 

Hospital de Olhos 

CRO-SP, em vaga 

extra, temporária, 

autorizada pela 

CNRM, e que será 

extinta após con-

clusão do PRM pela 

referida MR. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. Decide 

pela transfe-

rência do MR 

entre as vagas 

existentes ofer-

tadas preliminar-

mente ao MR no 

17/11/2023. 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

 36 
23000.019508/

2023-81 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

CAMPO GRANDE 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 809/ 

2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/    

SESU, segundo o qual o Plenário decidiu 

colocar em Supervisão modalidade 

Diligência o PRM DE PSIQUIATRIA 

da Prefeitura Municipal de Campo 

Grande/MS.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

MS 

A Câmara Técnica 

recomenda que a 

COREME da 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

CAMPO GRAN-

DE, seja retirado da 

supervisão, moda-

lidade Diligencia e 

coloque em Moda-

lidade Exigencia 

por um período de 

180 dias além do 

monitoramento pela 

CEREM, em 

virtude que a 

COREME nos 

enviou em parte os 

comprovantes soli-

citados, de acordo 

com a Resolução 

02/2006. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

37 
23000.008402/

2023-52 

FUNDAÇÃO 

SANTA CASA DE 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação-Geral de 

Residências em Saúde recebe 

Analisar 

documentos 
PA 

A Câmara Técnica 

recomenda frente a 

O Plenário 

modifica a 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

MISERICÓRDIA 

DO PARÁ 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 969/ 

2023/CNRM/CGRS/DDES/SESU/    

SESU, segundo o qual o Plenário decidiu 

colocar em Supervisão modalidade 

Diligência o PRM DE ANESTE-

SIOLOGIA da Fundação Santa Casa de 

Misericórdia do Pará/PA.  

enviados e 

emitir parecer 

visita e documentos 

apresentados que a 

COREME seja reti-

rada da Supervisão 

DILIGÊNCIA. O 

programa de 

ANESTESIOLO-

GIA, seja retirada 

de Diligência e seja 

colocada em EXI-

GÊNCIA para que 

em até 60 dias, 

apresente nome do 

supervisor do pro-

grama de anestesio-

logia e nova visita 

pela CEREM/PA 

quanto ao retorno a 

FSCP. 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. Decide: 

1. Retirada da 

COREME da 

supervisão mo-

dalidade dili-

gência  

2. Manutenção 

do PRM de 

Anestesiologia 

em supervisão 

modalidade 

diligência por 30 

dias 

 3. Realização de 

Novas eleições 

para supervisor 

do PRM de 

Anestesiologia 

conforme os 

critérios da 

Resolução 16/ 

2022. Observar 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

o cumprimento 

do Art 15 e 

Inciso 3 do Art 

16 que pode 

ensejar no 

desligamento do 

supervisor. 

4. Manutenção 

da condução do 

PRM de 

Anestesiologia 

pelo presidente 

da CEREM/PA 

de modo a 

garantir o 

cumprimento da 

matriz de 

competência 

pelos MR. 

5. Visita por 

avaliadores 

externos em até 

45 dias para 

verificação do 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

cumprimento da 

supervisão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO HOMOLOGADOSAD REFERENDUM 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

38 
23000.033092/

2022-23 

CAROLINA LIPI 

CERDEIRA 

Transferência 

Ad 

Referendum 

Transferência da MR CAROLINA LIPI 

CERDEIRA (R1) do PRM em 

OFTALMOLOGIA do HOSPITAL DIA 

OFTALMOLOGICO- LTDA- SP 

(CNPJ nº 07.242.292/0001-18) devido a 

descredenciamento deste programa para 

o PRM de mesma especialidade do 

HOSPITAL OFTALMOLÓGICO DE 

SOROCABA (CNPJ nº 50.795.566/ 

0002-06). A instituição possui vaga de 

R1 disponível e a responsabilidade da 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 
Não houve análise 

da Câmara Técnica 

Homologado Ad 

Referendum 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

bolsa continua sendo da instituição de 

origem conforme Resolução nº 01 de 03 

de janeiro de 2018 ''Homologação ad 

referendum'' 

39 
23000.033092/

2022-23 

LETÍCIA 

MARQUES 

DONDA 

Transferência 

Ad 

Referendum 

Transferência da MR LETÍCIA 

MARQUES DONDA (R1) do PRM em 

OFTALMOLOGIA do HOSPITAL DIA 

OFTALMOLOGICO- LTDA- SP 

(CNPJ nº 07.242.292/0001-18) devido a 

descredenciamento deste programa para 

o PRM de mesma especialidade do 

OPHTHALMO CENTER CRUZEIRO 

LTDA (CNPJ nº 09.300.961/0002-77).  

A instituição possui vaga de R1 

disponível e a responsabilidade da bolsa 

continua sendo da instituição de origem 

conforme Resolução nº 01 de 03 de 

janeiro de 2018 ''Homologação ad 

referendum'' 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 
Não houve análise 

da Câmara Técnica 

Homologado Ad 

Referendum 

40 

 

23000.033092/

2022-23 

EURADIR 

VITORIO ANGELI 

JUNIOR 

Transferência 

Ad 

Referendum 

Transferência do MR EURADIR 

VITORIO ANGELI JUNIOR (R2) do 

PRM em OFTALMOLOGIA do 

HOSPITAL DIA OFTALMOLOGICO- 

LTDA- SP (CNPJ nº 07.242.292/0001-

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 
Não houve análise 

da Câmara Técnica 

Homologado Ad 

Referendum 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

18) devido a descredenciamento deste 

programa para o PRM de mesma 

especialidade da FACULDADE DE 

MEDICINA DA USP (CNPJ nº 

63.025.530/0018-52). A instituição 

possui vaga de R2 disponível e a 

responsabilidade da bolsa continua 

sendo da instituição de origem conforme 

Resolução nº 01 de 03 de janeiro de 2018 

''Homologação ad referendum'' 

41 
23000.033092/

2022-23 
WAKANA MASU 

Transferência 

Ad 

Referendum 

Transferência da MR WAKANA 

MASU (R2) do PRM em 

OFTALMOLOGIA do HOSPITAL DIA 

OFTALMOLOGICO- LTDA- SP 

(CNPJ nº 07.242.292/0001-18) devido a 

descredenciamento deste programa para 

o PRM de mesma especialidade da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP (CNPJ nº 

60.453.032/0001-74). A instituição 

possui vaga de R2 disponível e a 

responsabilidade da bolsa continua 

sendo da instituição de origem conforme 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 
Não houve análise 

da Câmara Técnica 

Homologado Ad 

Referendum 



 

 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Resolução nº 01 de 03 de janeiro de 2018 

''Homologação ad referendum'' 

41 
23000.033092/

2022-23 

ISABELLA 

THOMAS 

Transferência 

Ad 

Referendum 

Transferência da MR ISABELLA 

THOMAS (R2) do PRM em 

OFTALMOLOGIA do HOSPITAL DIA 

OFTALMOLOGICO- LTDA-SP (CNPJ 

nº 07.242.292/0001-18) devido a 

descredenciamento deste programa para 

o PRM de mesma especialidade da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP (CNPJ nº 

60.453.032/0001-74). A instituição 

possui vaga de R2 disponível e a 

responsabilidade da bolsa continua 

sendo da instituição de origem conforme 

Resolução nº 01 de 03 de janeiro de 2018 

''Homologação ad referendum''. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir parecer 

SP 
Não houve análise 

da Câmara Técnica 

Homologado Ad 

Referendum 

 

 

 

 


